
 
 

 

TERMO	DE	RESCISÃO	AMIGÁVEL	QUE	ENTRE	SI	
CELEBRAM	 A	 CÂMARA	 MUNICIPAL	 DE	
BUERAREMA	E	ALIANÇA	DIGITALIZAÇÃO,	NOS	
TERMOS	DA	LEI	14.133/2021	ART.	124,	INCISO	
II.	

	
CONTRATANTE	‐	CÂMARA	MUNICIPAL	DE	BUERAREMA	‐	BA, pessoa jurídica de direito 
público interno, CNPJ nº 16.420.457/0001-95, estabelecida na Avenida Góes Calmon, 659, 
Centro, Buerarema, Estado da Bahia, neste ato representada pela Presidente, Sra. Roseli 
Silva Novais. 
 
CONTRATADO	‐ ALIANÇA	DIGITALIZAÇÃO,	CNPJ sob o nº 48.958.542/0001-06. 
 
OBJETO	‐	Prestação de Serviços de Gerenciamento Eletrônico de Documentos Físicos em 
Imagens Digitais e sua Respectiva Indexação no e-TCM para atender as atividades 
Administrativas deste Legislativo. 
 
DA	RESCISÃO	– Ficam cientes as partes de que o presente contrato em epígrafe terá as 
suas atividades encerradas; por conseguinte as partes dão entre si quitações mútuas 
relativamente à contratação havida, declarando inexistirem quaisquer pendências 
decorrentes do contrato original, rescindindo amigavelmente a prestação de serviços em 
questão. 
 
DA	VIGÊNCIA - A partir da presente data, as partes firmam o presente instrumento de 
Rescisão Contratual, em 03(três) vias de igual teor e forma, na presença de 02(duas) 
testemunhas abaixo também assinadas, para todos os efeitos legais e de direito. 
 
Buerarema-Bahia, em 17 de janeiro de 2024. 
 
 

Roseli Silva Novais 
CÂMARA	MUNICIPAL	DE	BUERAREMA	
Contratante 
 
 
ALIANÇA	DIGITALIZAÇÃO 
Contratado 
 
 
_______________________	 	 _______________________ 
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